
Câmaru Municipul de São Curlos
São Carlos - Capital da Tecnologia

CREDENCIAMENTO No 001/24 - Processo no 1.603/24

Considerando os autos do processo acima mencionado, HOMOLOGO o resultado da

Habilitação, para o exercício vigente, do Credenciamento no 001124, que visa a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração,

gerenciamento, emissão e fornecimento de benefício de auxílio alimentação e/ou refeição

(Ticket-Refeição e Ticket-Alimentação), destinados aos servidores efetivos da Câmara

Municipal de São Carlos, às seguintes empresas, que se tornam elegíveis para

contratação, nos termos do Edital:

í. BtQ BENEFíCIOS LTDA. - CNPJ/MF no 07.878.23710001-19;

2. GIMAVE METOS DE PAGAMENTOS E TNFORMAçÔES LTDA. - CNPJ/MF no

05.989.47610001-10;

3. LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES ITOA.. CNPJ/MF NO 19.207.35210001-

40;

4. MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕeS e SERVIçOS LTDA. - CNPJ/MF no

21.922.50710001-72;

S. eLUXEE BENEFíCIOS BRASTL S.A. - CNPJ/MF no 69.034.668/0001-56;

6. VEROCHEQUE REFEIçOES LTDA. - CNPJ/MF no 06.344.49710001-41;

7. VOLUS |NSTITU|çÃO Oe PAGAMENTO LTDA. - CNPJ/MF no 03.817.70210001-50.

São Carlos, 10 de maio de 2024.

MARCO ANTONIO AMARAL
Presidente da Gâmara Municipal
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